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Ofício n°. 515/2022 - FEAC Gab Franca, 14 de outubro de 2022. (J

Assunto: Resposta Câmara Municipal. vil iJAssunto: Resposta Câmara Municipal.

Ofício n°. 515/2022 - FEAC Gab

-  Ref. Requerimento 404/2022 -  Vereador Walmir de Sousa Delia Motta

Senhor Prefeito,Senhor Prefeito
Em atendimento ao solicitado pelo limo. Senhor Vereador n'

documento acima referenciado, notadamente “as regras e normas adotadas 

pelos professores ou pela própria FEAC para que os pais ou responsáveis 

permaneçam dentro do local onde seus filhos estão fazendo aulas de judô 

ou qualquer outra modalidade de esporte”, tem o presente a finalidade de 

informar que a Fundação Esporte, Arte e Cultura, através do Programa de 

Iniciação ao Esporte adota os mesmos princípios normativos de unidades e 

instituições escolares, onde via de regra, não é permitido a presença e 

acompanhamento dos pais ou responsáveis nas salas de aula e/ou ambientes de 

ensino, visto que a relação aluno/professor acontece numa dinâmica que visa o 

desenvolvimento autônomo e de interdependência da criança. O ambiente de 

trabalho do professor deve ser respeitado com silêncio, disciplina, respeito aos 

horários, respeito ao espaço público e salas de aula

esportivas e extraclasses, os objetivos pedagógicos seguem os mesmos critérios e 

princípios escolares, priorizando a efetiva formação integral das crianças em 

ambientes propícios e seguros.

Reiteramos que, embora as aulas aconteçam em espaços de práticas

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Destinatário: Exmo. Sr.

Atenciosamente,

Alexandre Aug 
Prefeito Munic
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